
administração FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA

LEI Nº 476/86

CONCEDE GRATIFICAÇÃO AO PESSOAL

O Povo do Município de Ouro Branco, por seus repre
sentantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1º - Ressalvado o sa1ârio minimo, que permane
ce no seu valor atual, fica o Executivo Municipal autorizado a conceder aos ser
vidores municipais, sob o regime estatutãrio ou trabalhista, abono mensal corres-
pondente a 12% (doze por cento) de seu vencimento ou salário, com vigência a par
tir de 01 de maio do ano em curso.

Parãgrafo Único - O disposto neste artigo apli
ca-se aos casos de gratificação previstas em Lei, bem como aos valores dos proven
tos e pensões.

Art. 2º - Para ocorrer à despesa resultante desta
Lei, uti1izar-se-ão dotações do orçamento, assegurados os respectivos recursos na
forma da Lei Federal ,notadamente seu art. 43.

Art 3º - Revogadas as disposições em contrãriL, es
ta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ouro Branco, 06 de junho de 1986 .

FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA
Prefeito Municipal
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